PARECER Nº  12   , DE 2004

de Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 760, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Paulo Neme, o projeto em epígrafe dispõe sobre incentivo fiscal para empresas que utilizem matéria-prima obtida através de reciclagem de dejetos poluentes. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ª a 101ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. 

A requerimento, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

Relator Especial, em substituição à referida Comissão, exarou parecer favorável à matéria. 

Posteriormente, o projeto seguiu para a Comissão de Defesa do Meio Ambiente, que também não se manifestou no prazo regimental.

Relator Especial, em substituição a essa Comissão, manifestou-se favoravelmente ao projeto.

Por fim, o projeto veio para a Comissão de Finanças e Orçamento, que não exarou parecer no lapso regimental.

Sendo assim, por força do disposto no § 1º do artigo 61, foi designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria nos termos do § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado, verifica-se que o autor pretende conceder incentivo fiscal, incidente sobre o ICMS, para os contribuintes responsáveis pela elaboração de produtos cuja composição final contenha matéria-prima obtida através da reciclagem de dejetos poluentes. O autor determina também que os incentivos serão desde 20% podendo chegar a 70% do imposto devido, dependendo da quantidade da matéria-prima reciclada efetivamente utilizada. 

Do exame do assunto, constata-se que a medida preconizada, na medida em que concede incentivo fiscal incidente sobre o ICMS para produtos que utilizam dejetos poluentes reciclados, concorre, inicialmente, para a diminuição da receita pública, sendo que,  por outro lado, ao incentivar a reciclagem desses mesmos dejetos, pode significar um importante incentivo à produção de matérias-primas e  produtos que se utilizem dos referidos dejetos, o que concorreria para o aumento da receita pública, a médio e longo prazos.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 760, de 2003. 

a)   GERALDO  VINHOLI - Relator Especial

